
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soare§ - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IIUÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E O Sr. CLERISTON PRESLEY OLIVEIRA DE
ARAUJO.

Nesta data, ã PREFEITURA llllUNlClPAL DE SOUTO SOARES, Estedo da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.55410001-98, localizada à Avenida José P.

Sampaio, no 08, Centro, representeda neste ato pelo CheÍe do Poder Executivo, Sr. ANDRÉ LUlz SAMPAIO
CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 916.397.195-04 ê
portador do RG. n' 746013930 SSP-BA, doravante dênominado LOCATÁR|O e do outro lado o Sr.

CLERISTON PRESLEY OLIVEIRA DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicâs sob o n"

005.622.755-84 e portador do RG. n' 09694854 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Fazenda Pé de Viláo,
82, BatÍro Barroquinha, Souto Soares-Ba, CEP: 46-990-000, doravante denominado LoCADOR, onde o
LOCATÁRIO, utilizando sues prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso x, da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alteraçõês posteriores, resolve e acorda na celebraÉo do presente INSTRUMENTO
CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cúusuLA t- Do objeto:
Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida José Sampaio, s/n, Baino,
Centro, Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo 140rn'(cento e quarenta metros quadrados), composto por

10 (dez) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Diretoria de Esporte, deste
Município.

CúUSULA ll - Fundamêntação:
Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 de Lei 8.666/93, que prever a dispensa de
licitação para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidadês precÍpuas da
administração, cujas necessidades de instalaÉo e localizaÉo condicionem a sua escolha, desde que, o
preço se.ia compatÍvel com o valor de mercado.

GúUSULA lll - Da vigência do cont.ato:
O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a viger do dia da assinetura do contrato de locaÉo até o dia
3111212023.

GúUSULA lV- Do valor e condiçóes de Pagamênto:

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MÓVEL N'OO4/2023L1-Pil|SS.
Ref.: DTSPENSA DE LICITAçÃO No 005/2023PMSSDl

1" - O valor mensal da locaçáo será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta rêais), perfazendo o velor global

de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

2' - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo teÍceiro dia do mês subseqüente ao que se referir a
locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinature em recibo de pagamento.

3' - O atraso injustificado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeiterá o locatário
à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrançâ de juros moratórios, previsto

em lei especifica.

4' - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz e água, bem como de
outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imÓvel.

S' - O aluguel avençado na clausula terceira será reajustado, anualmentê, ou em periodicidade mÍnima
permitida em lei, pela aplicaÉo da variaçáo do IGPM-FGV ou outro índice que venha este substituir. Findo o
prazo contratual, devêrá o imóvel ser entregue totelmente desocupado e livrê de Ônus, independentemente
de aviso judicial ou extra judicial.
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6" - É expressamente vedado ao locatário ceder, empreslar ou sublocar no todo ou em parte, o imÓvel locado
gem consentimento prévio e por escrito do Locador.

7. - O locatário náo terá direito a qualquer indenizaçáo ou retenÉo por benfeitorias que realizar no imóvel es
quais se integrarâo dê pleno direito e Íicarão pertencendo o Locador, seja qual foÍo seu valor.

B. - O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locedo exclusivamente para funcionamento da Diretoria

Municipal de Esporte ê Lazer, deste MunicÍpio, ficando vedado para outro uso.

9" - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservaÉo e limpeza, com

todas es instalaçôes em funcionamento tal como reconhece t+lo recebido, não alterando sua estrutura, salvo
com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não atendimento a essa obrigaÉo implicará na recusa

do recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total satisfaÉo.

10. - No caso de desapropriaÉo por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha concorrido o

locatário ou qualquer ouiro motivo que torne o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato ficará

rescindido de pleno direito, sem indenizaÉo de parte para a parte.

11. - A infração de qualquer das clausulas deste sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável
por via de exêcução judiciel.

cúsuLA v - Do crédito oçamentário:
As despesas deconentes da execuÉo deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade OrÇamentána: 02.07 .01- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Ação: 2018 - ManutenÉo das Açôes da Sec. Municipal de Esporte e Lazer.

CÉssificaçao Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsica.

Fonte: 1500

CúUSULA VI - DA RESCISÁO:
O pÍesente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos.Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8-666/93 e suas posteriores alteraçóes e, ainda nos seguintes

casos:

s 1. - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiÉo deste contreto, por infraÉo de uma das pertes,

luando notiÍcado por escrito pela parte nâo infratora e nâo atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

s 2. - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa

autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

s 3" - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias;

§ 4. - por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraÉo conforme previsto

na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

s S. - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e de

CONTRATANTE, na forma do C.c.B.

cúusuLA vrl - DA LEclsLAçÂo:
O presente contrato dê locaçáõ será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo CÓdigo Civil

Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam paÍa resolução dos casos em que este instrumênto

for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLAUSULA Vrll - DA FlscALlzAÇÃo Do CoNTRATO:
Este contrato será fiscalizado pel;servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n o 035.303.545-97,

port"dor d" Matricula de n., à71, para exercer ãs atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do
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Poder Executivo Municipal, confurme Decreto Municipal de n.' 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em
26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

CúUSULA IX - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir êventuais dúvidas decorrentes da execuçáo deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente

contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,
o representante do LOCATÁR|O e o LOCADOR. juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de 2023,

André Luiz Sam pa Cardoso Clêriston PÍes Olive ê AÍa
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CPF: 005.622.755-84
LOCADOR

Prefeito.Íúunicipal
LOCATARIO
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PREFTlTUAÀ MUI{ICIPAL D[ IOUTO SOAR[5

^v. 
,ora 5.n rb, nr Oa, Cáb. §dro tô.,.r - utl., CrP .5.rlo@

q|PJ l33rrtí,lmor.gr - r.h ,rr: lorrt rir9-tr$,/ zrl!

EXTRATO DE DISPENSA DÉ LICITAÇÁO

Proê.tro d. Ollp.n ds Llclt rlo n'00í2023PMaaDl
ContraLntai Muhlciplo do Soulo Sorres - Estâdo da Eahla
Oôj.io: toêçáo do iyÉv.|. tltu.do nâ A'/snda Jo6ó Sampso. ,n, EaiÍro, Cíüo, Soulo §o.És€.hiâ, .í. iúÉeêl
msdlnrb l40mr (cs.to e quú€rís msrlos ry5drldo§). oomDoío por '10 (rhz) dep€ídàncis3. s€ndô 2 (dots) b..h6lm3,
pÍâ ÍrÍlcionâmêôlo dâ olÍ€toíis dê E§pôí16. dô6tô Munrcípio,
conlr.l.do: ctERlsToN PRESLEY Ot"lVElRA OE AiAUJO, inscdlo no CPF Cad$rrc dc Po3&r! Fllrcât lob o n'
005,022.755.8Á â po.lâdor do RO. n' 09694854 SSP/BA, Ro8ldâniê o ooínicillado nâ Êâzonds Pó d. vláo, 82, Bairío
Eamqulnhs Sou!ô Soals!€á CEP| /t6.99G000.
VrloÍ gloà.1: R§8.€00,00 (!.lr mllo 6.1!c3n1o3 rül!).
Emb..!m.nto L.gil AÍ1. 24. incieo X, da Lein.'8.666/93 o suar postôdoras sllsÍaçóes.
Hoírolog.çtorRrtmcâÉot OAO1 nO23.

EXTRÀTO OE CONTRÁTO
PREFEfIURÀ MUNICIPÂL OE SOUTO §OÀRE§

C N PJ/M r: 1 1,922.554/0001{8

conlr.ro N' 004Ílo23ll-Plsa . Prcoâlso ó6 olspoôsâ d. Lidrâçào nc 00í2023PMsSol
côntratrita: ftêÍôituÍâ Monrc'pâldâ solto soâGs. Bâhiá
ObFror Loca§áo do hóv.|. 6lluâr,o nâ Av.nrd€ Jo§ó Sâmp.lo. §/n, aâLÍo, Cfino, Scrto Soârc§-ôâNâ, ôsto líúv€l
m6dhô 140ii (6nio ê quaronta mrlroo quadÉdo3). @mp6lo por 10 (d6:) d.pêndâncid, $ndo 2 (dol.) bãnhGiíoâ.
pâÍâ Í'rncbnsmsnlo da Olí.loíls ds Espons. destê Municlplo.
Goít..t do: CLERI§TOa{ PRESLEY OLwEIRA OE ARAUJO, im.nlo í!o CPF CâdôsiÍo do Pos30ââ Flsiêó8 rob ô n"
005.622.7§t04 o podador do RG. n' 096948í SSP/BA, Rolldênlê o Domlcllildo no Fazonda Pó do vllâo, 82. Bâkrc
B6noq'rlnhâ, Sor'to SoÀr.!-Bír CEP: 4ô.990,000.
Vâloí elob.l: R0 6.ô00,00 (6êb mll€ 8êbcêntos r€3lÊ).
Emba.rn.ntô L.g.l: Art 24,lncl.ox, dâ Lôiô,'8,688/93ô ÊuáÊ po36íoro§ âll.íãçó.Ê.
Urld.d. Or9.,n daÍ|.: 02.07.01 - SâcrâlâÍia Munlclpâl (h E.porte . LêZ.r.
AÍ.ao: mlô - ülnuleoÉo d$ AÉG d. Sa Municip€l d€ Espcts e tâz€í.
Cl.r.Ílcrçao E onó.nb.r 339036 - OutG S€Mço6 d,. Í.rc.i!6 - P6.oâ liii..
Font : 1500
PÍlro d. Vhanclar 02/0112023 a 31112n023.
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